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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
COMISSÃO DE PREGÃO

Pregão Eletrônico nº 90001-2026
Procedimento SEI  268/2026-TRE/RN

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

 1 Trata-se  da  resposta  à  impugnação  interposta  pela  empresa  LEGAL 
BRASIL  SOLUÇÕES  E  FACILITIES  LTDA-  CNPJ  14.935.553/0001-40 ao 
edital  do  Pregão  Eletrônico  nº  90001/2026,  que  objetiva  a  contratação  de 
serviços  comuns,  com  natureza  de  apoio  administrativo,  acessórios  às 
atividades de preparação e realização das Eleições Gerais 2026 no Estado do 
Rio Grande do Norte, mediante alocação de postos de trabalho.

 2 A impugnante questiona, em síntese, o que segue:

 2.1 SÍNTESE  OBJETIVA  E  DO  SILÊNCIO  ADMINISTRATIVO   -  A 
impugnante  apresentou  pedido  de  esclarecimento  sem  manifestação  da 
Administração.

 2.2 DA OMISSÃO QUANTO À FORMAÇÃO DOS PREÇOS E À ANÁLISE DE 
EXEQUIBILIDADE. -  o instrumento convocatório não disciplina: se variações 
internas  na  composição  dos  preços  unitários  são  admissíveis,  desde  que 
preservado  o  preço  global;  se  a  análise  de  exequibilidade  incidirá 
exclusivamente sobre o valor global do lote ou sobre itens isolados da planilha; 
e  se  eventuais  inconsistências  pontuais  admitem  saneamento  ou  ensejam 
desclassificação automática.

 2.3 – DA INDETERMINAÇÃO DO REGIME JURÍDICO DA EXECUÇÃO – o 
edital deixa  de  indicar  qual  o  regime  jurídico  predominante  da  execução, 
especialmente  para  fins  de:  alocação  de  riscos;  formação  do  preço; 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro.

 2.4 DA  OMISSÃO  QUANTO  AO  RISCO  JURÍDICO  CONCORRENCIAL 
(PENALIDADE  PENDENTE)  -  O  edital  veda  a  participação  de  licitantes 
impedidos  de  licitar  em  razão  de  sanção  administrativa,  sem  estabelecer 
critério objetivo quanto ao marco temporal ou à eficácia de penalidade ainda 
pendente de decisão administrativa definitiva.

 2.5 DA  SOBREPOSIÇÃO  TEMPORAL  ENTRE  A  RETOMADA  DO 
PROCESSO  SANCIONADOR  E  O  PLANEJAMENTO  DA  LICITAÇÃO  -  a 
retomada do processo administrativo sancionador — após lapso superior a um 
ano  sem  pronunciamento  conclusivo  com  manifestações  em  11/11/2025  e 
11/12/2025,  datas  que  coincidem  com  a  fase  de  planejamento.  Trata-se, 
contudo, de dado objetivo do procedimento, cuja relevância jurídica decorre da 
completa  ausência  de  tratamento  normativo  no  edital  quanto  aos  seus 
possíveis reflexos na fase externa do certame. 



 2.6 DA  DESPROPORCIONALIDADE  SUPERVENIENTE  POR  EFEITO 
SISTÊMICO  -  sanção de reduzida gravidade abstrata (impedimento de licitar 
pelo prazo de 30 (trinta)  dias)  passa a  produzir  efeitos  materialmente mais 
gravosos, aptos a impactar a competitividade e a previsibilidade da licitação, 
sem  que  o  edital  contenha  mecanismos  normativos  voltados  à  mitigação 
desses efeitos.

 3 Ao  final,  a  impugnante  requereu,  resumidamente,  o  acolhimento  da 
impugnação e suspensão do pregão para retificar o edital com a inclusão de 
critérios  da  formação  e  análise  de  preços,  o  regime  jurídico  da  execução 
contratual e o marco temporal com a eficácia de penalidade pendente.

Análise.

 4 Trata a presente impugnação da não resposta a pedido de esclarecimento 
formulado  tempestivamente  e  da  existência  de  lacunas  no  edital,  as  quais 
serão abordadas a seguir.

 4.1 SÍNTESE OBJETIVA E DO SILÊNCIO ADMINISTRATIVO – a impugnante 
reclama  silêncio  da  administração  quanto  à  resposta  a  seu  pedido  de 
esclarecimento, o qual foi apresentado dia 30/01/2026 (quinta-feira). 

Conforme o item 13.2 do edital, a resposta  à  impugnação ou ao 
pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  sítio  eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil  anterior à data da abertura do certame. Como o pedido de 
esclarecimento  foi  formulado  pela  empresa  em  30/01/2026 
(quinta-feira),  ainda flui  o prazo para respostas. Improcedente a 
alegação.

 4.2 DA OMISSÃO QUANTO À FORMAÇÃO DOS PREÇOS E À ANÁLISE DE 
EXEQUIBILIDADE  -  a  impugnante  reclama  que  o  edital  não  disciplina  a 
variações internas na composição dos preços unitários, sobre a exequibilidade 
de itens da planilha; e saneamento.

A proposta do licitante vencedor será detalhada através de planilha 
de custos e formação de preços conforme o anexo 4 ao edital, a qual 
é composta de custos decorrentes de Lei, de normas, do edital ou de 
convenção coletiva de trabalho, que são de observância compulsória, 
e outros que dependem da capacidade operacional.

De qualquer forma, o item 7.10. do edital estabeleceu que se houver 
indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser 
efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a 
exequibilidade da proposta.

E quanto  à  possibilidade de  saneamento,  o  item 7.11.1  do  edital 
estabeleceu que erros no preenchimento de Planilha de Custos e 
Formação de Preços não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 



se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação.

 4.3  DA INDETERMINAÇÃO DO REGIME JURÍDICO DA EXECUÇÃO – o 
edital  deixa  de  indicar  qual  o  regime  jurídico  predominante  da  execução, 
especialmente  para  fins  de:  alocação  de  riscos;  formação  do  preço; 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro.

Tendo em vista  o  fato  de o  questionamento  acima carecer  da 
devida  clareza,  a  SEGEC  [Seção  de  Gestão  de  Contratos] 
ressalta  que  todos  os  aspectos  concernentes  à  "alocação  de 
riscos"  e  formação  de  preços  estão 
pormenorizadamente previstos  no  TR  nº  105/2025,  anexo  ao 
edital, sobretudo nos itens 6.3 e 10, que tratam, respectivamente, 
do preenchimento de planilha de custos e formação de preços e 
da necessidade de abertura de conta-depósito vinculada. 

 4.4 DA  OMISSÃO  QUANTO  AO  RISCO  JURÍDICO  CONCORRENCIAL 
(PENALIDADE  PENDENTE)  –  Cita  a  impugnante  que  o edital  veda  a 
participação de licitantes impedidos de licitar, sem estabelecer critério objetivo 
quanto  ao  marco  temporal  ou  à  eficácia  de  penalidade ainda  pendente  de 
decisão administrativa definitiva.

A licitação é regida pelos critérios objetivos previamente definidos no 
edital. Conjectura de hipótese de penalidade futura não faz parte do 
escopo do instrumento convocatório. No entanto, o item 14.1.3. do 
edital,  que  trata  das  obrigações  do  licitante,  exige  do  vencedor 
manter  durante  a  execução  contratual  todas  as  condições  de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. Ademais, o momento 
ou marco temporal de verificação de eventual impedimento de licitar 
ou condição de participação, por força dos itens 7.1 e 8.1 do Edital,  
abre-se após o encerramento da etapa de negociação e na fase de 
habilitação.

 4.5 DA  SOBREPOSIÇÃO  TEMPORAL  ENTRE  A  RETOMADA  DO 
PROCESSO SANCIONADOR E O PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO. 

No  TRE-RN,  o  fluxo  e  procedimentos  do  processo  sancionatório 
segue  rito  próprio  estabelecido  na  Portaria  nº  158/2024-PRES. 
Distinto,  portanto,  do  procedimento  licitatório  cujas  fases  de 
planejamento,  seleção  de  fornecedor  e  execução  contratual  têm 
como fundamento a Lei 14.133/2025 e seus regulamentos. Portanto, 
um independe do outro.

 4.6  DA  DESPROPORCIONALIDADE  SUPERVENIENTE  POR  EFEITO 
SISTÊMICO  -  A  impugnante  alega  que  o  edital  não  contem mecanismos 
normativos voltados à mitigação dos efeitos de sanções de reduzida gravidade 
abstrata que passa a produzir efeitos materialmente mais gravosos, aptos a 
impactar a competitividade e a previsibilidade da licitação.

Na seção 12 do Edital, do PREGÃO ELETRÔNICO: 90001/2026-
TRE/RN, foram disposta as infrações administrativas e sanções, as 
quais estão em consonância com as condições estabelecidas na Lei 
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos,  Lei  nº  14.133/2021.  E 



neste TRE-RN, o assunto também foi regulamentada na Portaria nº 
158/2024 – PRES. Por tanto, não se vislumbra necessidade do edital 
estabelecer mais condições de efeitos sistêmicos de penalidade.

 5 Ante o exposto, não se vislumbra, s.m.j., motivo com força suficiente para 
ensejar a modificação das condições estabelecidas no edital.

Conclusão

 6 Considerando  o  disposto  na  Portaria  nº  01-2023-GP,  alterada  pela 
Portaria  nº  197-2025-GP,  que  designou  os  servidores  para  atuarem  como 
Agentes de Contratação e Pregoeiros no âmbito do TRE/RN, nos termos do art. 
14, alínea “a”, do Decreto nº 11.246/2022, e a manifestação da SEGEC, decido 
conhecer da presente impugnação e,  no mérito,  negar-lhe provimento,  para 
manter o edital  do Pregão Eletrônico nº 90001/2026 nos termos em que se 
encontra publicado. 

Natal/RN, 03 de fevereiro de 2026.

PEDRO SANCHO DE MEDEIROS
Pregoeiro


